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SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

Secretária: Andrea Riechert Senko 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 (anexo) - 5ºandar - Tel.: 2976-3757 

_ _ _

ATOS DA SECRETÁRIA
RESOLUÇÕES SMFP �P� DE 08 DE MAIO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,

RESOLVE: 
Nº 120 - EXONERAR, a pedido, com validade a partir de 02/05/2023, FERNANDA SILVA DE FARIA VIEIRA, 
Analista de Planejamento e Orçamento, matrícula 11/277.585-6, do Cargo em Comissão de Assessor III, símbolo 
DAS-7, código 23534, da Gerência de Planejamento e Programação Orçamentária, da Superintendência 
Executiva do Orçamento Municipal, da Subsecretaria Executiva de Fazenda, da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento.

Nº 121 - EXONERAR, com validade a partir de 02/05/2023, ADRIEL LYRA DE LIMA, Analista de Planejamento 
e Orçamento, matrícula 10/245.407-2, do Cargo em Comissão de Assistente I, símbolo DAS-6, código 84146, 
da Superintendência Executiva do Orçamento Municipal, da Subsecretaria Executiva de Fazenda, da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Planejamento.

COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DA DESPESA DE PESSOAL - CODESP
DELIBERAÇÃO CODESP Nº 235 DE 08 DE MAIO DE 2023.

Divulga as fragilidades apontadas nos Relatórios de Des-
pesas de Pessoal (RDP) das Organizações Sociais, elabo-
rados pelo Grupo de Análise da CODESP.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DA DESPESA DE PESSOAL - CODESP, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro atinente às contas de 
Governo da Prefeitura do Município do Rio de Janeiro do exercício 2017, em especial a Determinação nº 3.16 e 
a Recomendação nº 4.15;

CONSIDERANDO o contido nos Decretos RIO nº 47.094 de 16 de janeiro de 2020, nº 48.570 de 2 de março de 
2021 e nº 49.049 de 28 de junho de 2021, que dispuseram sobre a Estrutura Organizacional e Competências da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento;

CONSIDERANDO que a Portaria F/SUBEX nº 01 de 04 fevereiro de 2020 estendeu o acompanhamento e moni-
toramento da Prestação de Contas e a coordenação, implantação e operação das Folhas de Controle de Paga-
mento (FCP) no Sistema Informatizado de Recursos Humanos - ERGON a todas as Organizações Sociais com 
Contratos de Gestão em vigor no Município do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o contido no Decreto RIO nº 50.026 de 16 de dezembro de 2021, que estabeleceu procedi-

a RIOSAUDE e Termos de Colaboração celebrados com as Organizações da Sociedade Civil, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde; e

CONSIDERANDO a necessidade de adotar procedimentos para o monitoramento das Prestações de Contas dos 
Contratos de Gestão das Organizações Sociais, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, da Secreta-
ria Municipal de Esportes - SMEL e da Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia - SMCT.

DELIBERA: 
Art. 1º
Sociais, referentes à competência do mês de abril de 2023, conforme discriminado abaixo: 
I - Relatório de Despesa de Pessoal (RDP), elaborado pelo Grupo de Análise da CODESP, no âmbito da Se-
cretaria Municipal de Saúde - SMS (Anexo I); e
II - Relatório de Despesa de Pessoal (RDP), elaborado pelo Grupo de Análise da CODESP, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Esportes - SMEL e Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia - SMCT (Anexo II).
Parágrafo único. As análises a que se referem o caput não exaurem a matéria e poderão ser revistas a qualquer 
tempo.

Art. 2º As fragilidades apontadas nos relatórios de que o art. 1º se refere deverão ser analisadas pelas respectivas 
Comissões Técnicas de Avaliação (CTA) ou equivalentes, consoante o disposto na Instrução Normativa CODESP 
nº 04/2022, instituída pela Deliberação CODESP nº 202 de 09/02/2022.

Art. 3º A íntegra dos Relatórios de Despesas de Pessoal (RDP) estará disponível no site https: //fazenda.prefeitura.
rio/nmpc/.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 8 de maio de 2023.

RAYSSA CAROLINNE OLIVEIRA PINHO
Presidente da CODESP

(*) Republicado por ter saído com incorreção no D.O nº 36 de 9 de maio de 2023 
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C� smstrmoor�pt

C� nmnvlmqrp�uo

COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DA DESPESA DE PESSOAL - CODESP
DESPACHO DA PRESIDENTE DA CODESP

EXPEDIENTE DE 09.05.2023
Autorizo, condicionado ao voto.

08/004.122/2019

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 09/05/2023
Processo.Rio TRA-PRO-2023/00190 - Com base na manifestação do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços, autorizo a SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA - SMTE, a fazer uso dos preços 
registrados na Ata de Registro de Preços nº 014/2022, conforme previsto nos Decretos nº 28.055/2007 e nº 
47.678/2020.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS

ATOS DO COORDENADOR
PORTARIAS �P� DE 09 DE MAIO DE 2023.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS, DA SUBSECRETARIA DE 
GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Ceder para a Fundação Instituto das Águas do Município do Rio de Janeiro - RIO-ÁGUAS, a servidora

Nº 154 - ADRIANA OSSAILLE BELTRAME, Engenheiro, matrícula 10/319.174-9, originário da Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura - SMI, de acordo com a delegação de competência contida no Decreto Rio Nº 48.890/2021, 
que alterou Alínea �a�, Inciso II, do Art. 3º, do Decreto Rio Nº 47.529/2020, processo AGU-PRO-2023/00073.

Ceder para a Secretaria Municipal de Esportes - SMEL, o servidor

Nº 155 - FABRÍCIO XAVIER DO CARMO, Professor de Ensino Fundamental, matrícula 10/336.005-4, e Pro-
fessor I - Educação Física, matrícula 10/274.279-9, originário da Secretaria Municipal de Educação, consoante 
autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito, processo ESL-PRO-2022/00069.

Ceder para a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, o servidor

Nº 156 - JORGE MARCELINO DOS SANTOS JUNIOR, Astrônomo, matrícula 30/705.007-3, originário da Fun-
dação Planetário da Cidade do Rio de Janeiro, para exercer suas funções no Instituto Fundação João Goulart, 
de acordo com a delegação de competência contida no Decreto Rio Nº 48.890/2021, que alterou Alínea �a�, Inciso II, 
do Art. 3º, do Decreto Rio Nº 47.529/2020, processo SMF-PRO-2023/02016.

a servidora

Nº 157 - GLORIA REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Engenheiro Civil, matrícula 10/156.550-6, originária da Se-
cretaria Municipal de Transportes - SMTR, de acordo com a delegação de competência contida no Decreto 
Rio Nº 48.890/2021, que alterou Alínea �a�, Inciso II, do Art. 3º, do Decreto Rio Nº 47.529/2020, processo EIS- 
PRO-2023/02023.

Designar para a Secretaria Municipal de Saúde, a servidora

Nº 158 - ALYNNE DE OLIVEIRA MARTINS, Enfermeiro, matrícula nº 12/321.969-8, encerrando sua cessão na 
Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚDE, com validade de 02/01/2023, processo RSU- 
PRO-2022/00589.

Designar para a Secretaria Municipal de Saúde, o servidor

Nº 159 - PAULO CEZAR FERREIRA BARCELLOS, Médico Anestesiologia, matrícula nº 10/289.564-7, en-
cerrando sua cessão na Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚDE, com validade de 
08/03/2023, processo RSU-PRO-2022/00449.

Designar para a Secretaria Municipal de Educação, a servidora

Nº 160 - LUCELIA PERRUT DA SILVA, Professor de Educação Especial, matrícula 10.006.390-8, oriunda da 
Prefeitura Municipal de Mesquita, em permuta com RAFAEL AVOGLIO ALVES DE OLIVEIRA, Professor II, ma-
trícula 10/264.595-0, processo nº SME-PRO- 2023/02850.

Designar para a Secretaria Municipal de Educação, a servidora

Nº 161 - MARCELLA MONTEIRO SILVA GOMES, Professor II, matrícula 10/261.550-8, encerrando sua cessão na 
Empresa Municipal de Informática S.A. - ILPANRIO, com validade de 02/05/2023, processo IPL-PRO-2022/00471.

Designar para a Secretaria Municipal de Educação, a servidora

Nº 162 - MARGARIDA ADRIANA LAVORATO GOMES, Professor II, matrícula 10/260.544-2, por término de 
permuta com ALEXANDRA NANAN CARRE, oriunda do Governo do Estado do Rio de Janeiro, com validade de 
04/05/2023, processo nº 07/004.975/2017.

Encerrar a cessão na Secretaria Municipal de Educação, da servidora

Nº 163 - ALEXANDRA NANAN CARRE, matrícula 9338583, oriunda do Governo do Estado do Rio de Janeiro, 
com validade de 03/05/2023, em virtude do término de permuta com MARGARIDA ADRIANA LAVORATO 
GOMES, Professor II, matrícula 10/260.544-2, processo nº 07/004.975/2017.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO COORDENADOR
EXPEDIENTE DE 08/05/2023

PROCESSO SME-PRO-2023/07611 - Com esteio na competência que me foi subdelegada pela Portaria �P� FP/
SUBGGC nº 15, de 15 de março de 2022, publicada no D. O Rio de 16 de março de 2022 e na legitimidade do 
(a) requerente, /003.706/2011, por embasar-se no disposto no artigo 5º, 
inciso XXXIV, alínea �b� da vigente Constituição da República Federativa do Brasil.
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